
 

 

 

 

 

 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA 

 

 

 

O Presidente do COUNTRY CLUBE DE FORMIGA, Dr. Ednaldo da Silva 

Durço, no exercício de suas atribuições previstas no artigo 62, letra “c”, do 

Estatuto, convoca todos os sócios proprietários e remidos (artigo 25, inciso II, 

“a”, do Estatuto) para constituir a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que 

será realizada dia 29/03/2026, em primeira convocação às 8.00 horas e em 

segunda convocação às 9:00 horas, com qualquer número de sócios, em pleno 

gozo de seus direitos, em sua sede, no salão social, com a finalidade de: 

1. Nos termos do artigo 46, II, letra “c”, c/c Artigo 48, letra “c”, todos do 

Estatuto Social: autorizar realização de obras (Reforma da Sauna); Aprovar ou 

vetar, total ou parcialmente, as alterações do Estatuto propostas pela Diretoria; 

apreciar assuntos de interesse social proposto pela Diretoria; 

2. A Convocação da Assembleia Geral Extraordinária deve ser divulgada (art. 47, 

parágrafo único): a) Na sede social, com antecedência nunca inferior a 8 (oito) 

dias; b) Por Edital de Convocação publicado em jornal local, sem prejuízo da 

comunicação, que pode ser feita por via postal ou protocolar; c) Por meios 

eletrônicos disponibilizados pelo Clube; 

Formiga/MG, 13 de março de 2026. 
 

Dr. Ednaldo Silva Durço 

Presidente 
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